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LEI N.o 1.368/2012
Dispõe sobre as diretrizes orçamentdrias para
elaboração e execuçiio da Lei Orçamentária para ()
exercício de 2013, e :iá outras providências.

ELIZEU JESUS ELEOTÉRIO Prefeito do Município de
ALVINLÂNDIA usando das atribuições que me são conferidas por lei,

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu
sanciono e promulgo a seguinte lei:

CAPÍTULO I
DISposiçÕES PRELIMINARES

Art. 10. Ficam estabelecida:;;, nos termos desta Lei, as di ret.ri zes
orçamentárias do Município ,de ALVINtÂNDIA, relativas ao exercicio
financeiro de 2013, compreendendo:

I - as diretrizes para' a
Município, sua est:cutura
alterações;

II - as pri.o.ri.dades e metas da administração pública municipal;

III - as disposições sobre alterações 2a legislação tributária dJ
Município; ,

IV - as disposições re~ativas à~ despesas com pessoal e encarg03
sociais; e

elaboração e execução do orçamento do
e o-::qa.nização,e de suas eventuais

V - as disposições gerais.

Parágrafo único Lnt.e.qram a presen t.e Lei as metas e riscos fiscais,
as priorLdades e metas da acaní.ní.st.recão pública municipal, e outros
demonstrativos, cons'Cantes dos Anexos respectivos.

CAPÍ 'F01.0 I I
DAS DlRETRIZES PA..~ A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO

Das D~ret~:~j_,Z·S~~3Gera.is

Art. 20• A elaboração da proposta :rçamen t.á ri a abrangerá os Podere E:

Legislativo, Executivo, seus fundos e. entidades da administração direta
e indireta, assim como as empresas púbLí cas dependentes, nos termos 6<1
Lei Complementar nO 101, de 2000, observando-se os seguintes objetivcs
principais:

I - combater a desigualdade e promover a cidadania e a inclusão
social;

II garantir a oferta da educação infantil e do ensico
fundamental;

III dar apoio aos est.udant.es carentes, de
estudos no ensino médio e superx or s

Praça Dr. Daniel Guarido, 294 - Fone/Fax: (lil) 3473-1"105/3473-1107/3473-1182
CEP 17430-000 - ALVINLÂNDIA - SP e-imd· p!l\ hin\i))teJ r:(.("Olll.!>r w\vw.alvinlal"l@.,r.i..Jill lU



CNI~J 1LU18.405/0001-91

~~ck ~fuO-de ~
~4lack de cif® ~.

IV promover o desenvolvimento do Município e o crescimento
econômico;

V - reestruturação e reorganização dos serviços administrativos,
buscando maior eficiência de trabalho e de arrecadação;

VI - assistência à criança e ao adolescente;

VII - melhoria da infra-estrutura urbana.

VIII - oferecer assistência médica, odontológica e ambulatorial é.

população carente, através do Sistema Único de Saúde.

Parágrafo único. - A
orçamentos, fiscal e
da Portaria n° 589,
Tesouro Nacional.

Art. 3°. O Projeto de Lei Orçamentária será elaborado em conformidade
com as diretrizes fixadas nesta Lei, com o Plano Plurianual 2010-2013,
com o artigo 165, §§ 5°, 6°; 7°, e 8°, da Constituição Federal, com a
Lei federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, assim como em
conformidade com a Lei CompLement.ar federal n? 101, de 04 de maio de
2000.

inclusão das empresas públicas dependentes nos
da seguridade socí.aI obedecerá às disposições
de 27 de dezembro de 2001, da Secretaria do

§ 1°. A Lei Orçamentária Anual comp:ceenderá:

I - o orçamento fiscal;

II - o orçamento de investimento das empresas;
III - o orçamento da seguridade social

s 2°. Os
receita,
do Anexo
163, de

orçamentos, fiscal e da seguridade social discriminarão d

em anexo próprio e de acorcio com a classificação constante
I - Natureza da Recei-ta --da Portaria Interministeria1 n?
2001, do Ministério da Fazenda e do Ministério do

Planejamento, Orçamento e Gestão.

§ 3.°. Os orçamentos, fiscal e da .::eguridadesocial discriminarão a
despesa, com relação à sua na't.ureza, no mínimo por categoria
econômica, grupo de natureza da despesa e modalidade de aplicação,
de acordo com o que dispõe o art i qo 6" da Portaria Interministeria 1
nO 163, de 2001, do Ministério da Fa2.enda e do Ministério dJ
Planejamento, Orçamento e Gestão.

§ 4°. Caso o projeto de lei do orçamento seja elaborado por sistern9
de processamento de dados, deverá o Poder Executivo disponibilizar
acesso aos dados do programa respectivo aos técnicos do Poder
Legislativo para que estes possam processar eventuais alterações
ocasionadas pela apresentação de emendas e devidamente aprovadas.

Seç.ão
Das Diretrizes Especificas

Art. 4°. A proposta orçamentária para o exercício financeiro de 2013
obedecerá às seguintes disposições:

I - cada programa identificar:á as ações necessárias
os seus objetivos, sob forma de atividades
especificando os respectivos va]ores e metas;

para atingir
./ .e r oj etos ,
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II - cada projeto constará somente de uma unidade orçamentária e
de umprograma;
III as atividades com a mesma =inalidade de outras já
existentes deverão observar o mesmocódigo, independentemente da.
unidade orçamentária;
IV - a alocação dos recursos na Lei Orçamentária será efetuada de
modoa possibilitar o controle ele custos das ações e a avaliação
dos resultados dos programas de governo;
V na estimativa da receita considerar-se-á a tendência do
presente exercício e o incremento da arrecadação decorrente das
modificações na legislação tribw:ária;
VI as receitas e despesas serão orçadas segundo os preço s
vigentes em julho de 2012;
VII somente serão incluídos novos projetos, desde que
devidamente atendidos aqueles em andamento, com a previsão de
dotações orçamentárias suficientes para o seu atendimento, bera
como contempladas as despesas de conservação com o patrimõnio
público;
l§ 1°_ Os projetas a serem in:::J.uídos na lei orçamentária anua.í
poderão conter previsão de execução por etapas, devidamente
definidas nos respectivos cronogramas fisico-financeiros.
§ 2°. A proposta orçamentária deverá contemplar super áv ic
orçamentário, mesmo que parcial, para liquidar, ainda que
progressivamente, eventuais déficits financeiros resultantes de
exercícios anteriores.
§ 3°. As despesas com. publicidade deverão ser
atividade específica na estrutura programática,
que permita a sua clara identificação.

Art. 5°. Para atendimento do disposto nos artigos anteriores, as
unidades orçamentárias dos Poderes I~egislati vo e Executivo, bem com)
das entidades da administração indireta, encaminharão ao Departamento
de Contabilidade e Orçamento da Prefeitura Municipal (ou órgão
equivalente) suas propostas parciais a t.é o dia 31 de julho de 2012.

destacadas em
sob denominação

§ 10. As unidades orçamentárias projetarão suas despesas correntes
até o limite fixado par a o ano em curso, considerados os acréscimos
ou supressões, ocasionados por créditos adicionais, ressalvados os
casos de aumento ou diminuição dos serviços a serem prestados.
§ 2°. As unidades orçamentárias dos Poderes Legislativo e Executivo,
inclusive aquelas entendidas como da administração indireta,
demonstrarão, po.rmenor i.zaciament.e, suas necessidades financeiras a
serem atendidas pela Pzefei.t.uc.a Municipal, por conta de
transferências financeiras.

Art. 6°. A Lei Orçamentária Anual não poderá prever receitas dE!

operações de crédito commontante superior ao das despesas de capital,
excluídas aquelas por antecipação de receita orçamentária_
Art. 7°. A Lei Orçamentária Anual devêLá conter reserva de contingência
para atendimento de passivos cont.i.nqeut.es e outros riscos e ventos
fiscais imprevistos.
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Paráqrafo único:- A reserva de contingência corresponderá aos
valores apurados a partir da situação financeira do mês de julho do
corrente exercício, projetados até o seu final, observando-se o
limite de 5% da receita corrente liquida.

Art. 8°. A concessão de subvenção social, auxílio e contribuição a
instituições privadas que prestem serviços nas áreas de saúde,
assistência social e educação, depende de autorização legislativa,
sendo calculada com base em unidade de serviços prestados ou postos à
disposição dos interessados, obedecidos os padrões mínimos de
eficiência previamente fixados pelo Poder Executivo.

a instituições privadas
direto ao público, de

S 1°. As subvenções sociais serão concedidas
sem fins lucrativos que tenham arend.irnerrt.o
forma gratuita.

S 20. Os beneficiários
mínimo, 80% (oitenta
atividades-fim, assim

de subvenções sociais deverão aplicar, no
por cent.o) dos recursos recebidos em
como deverão comprovar seu requLar

funcionamento.

S 3°. As concessões de auxílios estarão subordinadas às razões de
interesse público e obedecerão às seguintes condições:

I destinar-se-ão,
lucrativos;

II - destinar-se-ão à ampliação, aquisição de equipamentos e ce
material permanente e instalações.

S 40. A destinação de recursos para entidades privadas, a título ele
contr ibuições, terá por base, excLusivamente, em unidades c!e
serviços prestados.

Art. 9°. É vedada a concessão de subvençõe s, auxílios ou corrt.rí.bu.i.çõ«.s
a entidades cujos dirigentes sejam agecntes políticos municipais, ou que
mantenham" em nome da entidade subvencionada, quaisquer outros vi ncuLo.s
contratuais com o Município.

Art. 10. O custeio, pelo Poder Executivo Municipal, de despesas ele
competência dos Estados, do Distrito Federal e da união, somente poderá

exc Lus i.vemerrt.e , às entidades sem fim;

ocorrer:

I - caso se refira às ações de competência comum dos referidos
entes da Federação, previstas no art_ 23 da Constituição Federal;

II - se houver autorização expressa em lei específica, detalhanrlo
o seu objetoi

III - se for objeto de celebração de convênio, acordo, ajuste ou
instrumento congênere.

Art. 11. Até trinta dias após a aprove ção do orçamento, o Poder
Executivo deverá estabelecer a programação financeira e o cronograma de
execução mensal de desembolso.
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s 10• As
programadas
desembolsos

receitas, conforme as previsões respectivas serão
em metas de arrecadações bimestrais, enquanto que os
financeiros deverão ser fixados emmetas mensais.

§ 2°. A programação financeira
tratam este artigo poderão ser
financeiro a que se referirem,
função de sua execução_

Art _ 12. Caso ocorra frustração das
comprometendo o equilíbrio entre a
metas de resultados, será fixada
movimentação financeira.

e o cronograma de desembolso de que
revistos no decorrer do exercício
conforme os resultados apurados em

metas de arrecadação da receita,
receita e a despesa ou mesmo as
a limitação de empenho e da

§ 1°. A limitação de que trata est;e artigo será fixada de forma
proporcional à participação dos Poderes Legislativo e Executivo no
total das dotações orçamentárias constantes da Lei Orçamentária de
2013 e de seus créditos adicionais.
§ 2°. A limitação terá como base percentual de redução pr oporc í onet
ao déficit de arrecadação e será determinada por unidade»
orçamentárias.
§ 3°. A limitação de empenho e da movimentação finqnceira sera
determinada pelos Chefes do Poder I,eqislativo e Executivo, dando-se.
respectivamente, por ato da mesa e por decreto.
§ 4o. Exclui -se da limitação de que trata este artigo as despesas
que constituem obrigação constitucional e legal de execução.

Art. 13. O Poder Legislativo, por ato da mesa, deverá estabelecer at é

trinta dias após a publicação da Lei Orçamentária de 2013, o cronograma
anual de desembolso mensal para pagamento de suas despesas.

Par~o único. O cronograma de que trata este artigo cont.empl ar á

as despesas correntes e de capital, levando-se em conta os
dispêndios mensais para o alcance dos objetivos de seus programas.

Art. 14. Para efeito de exclusão das normas aplicáveis à criação,
expansão ou aperfeiçoamento de ações governamentais que acar r et.e.n
aumento da despesa, considera-se despE::s:'!irrelevante, 'aquela cujo valor
não ultrapasse, para bens e serviços, o limí te dos incisos I e I I de
art. 24, da Lei Federal n° 8.666, de 1993.

Art. 15. Os atos relativos à conCeS~'li~Oou ampliação de incentivo ou
benefício tributário que importem em renúnci a de receita deverão
obedecer às disposições da Lei Co.mpJ.ementarn? 101, de 04 de maio de:
2000, devendo estar acompanhados do demonstrativo do impacto
orçamentário-financeiro a que se refere o seu artigo 14.

Parágrafo único. Excluem-se os atos relativos ao cancelamento de
créditos cujos montantes sejam inferiores aos dos respectivos custos
de cobrança, bem como eventuais descontos para pagamento à vista do
Imposto Predial e Territorial Urbano, desde que os val ore s
respectivos tenham sido consí.dezados na est.imati va da receita.

CAPÍ1'ULO III
DAS PRIORIDADES E METAS
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Art. 16. As prioridades e metas para o exercício financeiro de 2013 são
as especificadas no Anexo de Prioridades e Metas, que integra esta Lei,
as quais terão precedência na alocação de recursos na Lei Orçamentária
de 2013 e na sua execução_

Parágrafo único. Acompanha esta Lei, demonstrativo das açõe~
relati vas a despesas ob r i.qat ór i as de caráter continuado de ordem
legal ou constitucional, nos t.ermos do art. 9°, § 2°, da Lei
Complementar Federal nO 101, de 200J_

CAPÍTULO IV
DAS ALTERAÇÕES K~ LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Art. 17. O Poder Executivo poder á encaminhar à Câmara
projetos de lei dispondo sobre alterações na legislação
especialmente sobre:

I revisão e atualização do Código Tributário Municipal, de

Municipal
tributária,

forma a corrigir distorções.
II revogações das Ls enç ões tributárias que contrariem o
interesse público e a justiça fi scaL,
III revisão das taxas, obj et.Lvandc sua adequação aos custos
efetivos dos serviços prestados e ao exercicio do poder de
polícia do Município_
IV - atualização da Planta Genérica de Valores ajustando-a aos
movimentos de valorização do mercado imobiliário.
V aperfeiçoamento do sistema de fiscalização, cobrança,
execução fiscal e arrecadação de tributos.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS A PESSOAL E ENCARGOS

Art. 18. O Poder Executivo poderá encaminhar projeto de lei visando
revisão do sistema de pessoal, particularmente do plano de carreira E'
salários, incluindo:

I - a concessão, absorção de vantagens e aumento de remuneração
de servidores;
II - a criação e a extinção eh:; empregos públicos, bem como a
criação e alteração de estrutura de carreira;
III o proviment.o de erapre oos e contratações eme r qenci.ei s
estri tamente necessárias, respei t.ada a legislação municipal.
vigente;

Parágrafo único - As alterações
da existência de prévia dotação
as projeções de despesa de
decorrentes.

autorizadas neste artigo dependerão
orçamentária suficiente para at.ender
pessoal e aos acréscimos dela

Art. 19.
Legislativo

o total da
no mês,

despesa com
somada com

pessoaL dos
c dos onze

Poderes Executivo e
meses imedia mente
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anteriores, apuradas ao final de cada quadrimestre, não poderá exceder
o limite máximo de 60% (sessenta por cento), assim dividido:

I - 6% (seis por cento) para o Poder Legislativo;

II - 54% (cinquenta e quatro por cento) para o Poder Executivo.

Parágrafo único na verificação do atendimento dos limites definidos
neste artigo não serão computadas as despesas:

I - de indenização por demissão de servidores ou empregados;

II - relativas a incentivos à demissão voluntária;

III - decorrentes de decisão judicial e da competência de período
anterior de que trata o "caput" deste artigo;

IV - com inativos. ainda que por intermédio de fundo específico,
custeadas com recursos provenientes:

a) da arrecadação de contribuições dos segurados;

b) da compensação financeira de que trata o § 9° do art. 201
da Constituição Federal.

c) das demais receitas diretanlente arrecadadas pelo fundo
vinculado à previdência municipal.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 20. Os repasses mensais de recursos financeiros ao Poder
Legislativo serão realizados de acordo com o cronograma anual oe
desembolso mensal de que trata o art. 12 desta Lei, respeitado o limite
máximo estabelecido no art. 29-A da Constituição Federal de 1988,
alterado pela Emenda Constitucional n° 58, de 23 de setembro de 2009.

S 1°. Caso a Lei Orçamentária de 2013 tenha contemplado ao Poder
Legisla·tivo dotações superiores ao limite máximo previsto no caput;
deste artigo, aplicar-se-á a limitação de empenho e da movimentação
financeira, para o ajuste ao limite.

S 2°. Na hipótese da ocorrência do previsto no § 10, deverá o PodE:J:"
Executivo comunicar o fato ao Pocíe.rLegislativo, no prazo de at.é
noventa dias após o início da execução orçamentária respectiva.

S 3°. No caso da não elaboração do cronograma anual de desembolso
mensal, os recursos financeiros ser ão repassados à razão de um doze
avos por mês, aplicados sobre o total das dotações orçamentárias
consignadas ao Poder Legislativo, respeitado, em qualquer caso, I)

limite máximo previsto na Consti t.uacão Federal.

Art. 21. Os projetos de
apresentados na forma e
Orçamentária Anual.

Parágrafo único. Os projetos de Loi reLat.Lvos a créditos a.d.ici.onais
solicitados pelo Poder Legislab.vo, com indicação dos recursos
compensatórios, serão encaminhados à Câmaza Municipal no prazo ele
até trinta dias, a contar da data do recebimento do pedido.

lei relativos a créditos adicionais serão
com o detalhamento estabelecido na Lei
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Art. 22. O sistema de
responsável pelo controle
programas relacionados a:

I - execução de obras;

II - controle de frotai

III - coleta e distribuição de água;

controle interno do Poder
de custos e avaliação dos

Executivo
resultados

será
dos

IV - coleta e disposição de esgotoi

V - coleta e disposição do lixo domiciliar.

Art. 23. Caso o projeto de lei orçamentária não seja devolvido para
sanção até o encerramento da sessão legislativa, conforme determina o
disposto no art_ 35, § 2°, inciso III, do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal, a sua programação
poderá ser executada na proporção de um doze avos do total da despesa
orçada.

Art. 24. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada.=:
as disposições em CO'l~~~

P. M." João Manzano"

Prefei
~
\

Publicada e Afixada nesta secretari\ DO lugar de costume na data supra.
\
\
JW~

ÁUREA NONES ALVES
Contadora

CRC N.O 1SP205845/0-8
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